
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

I_.. 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAT 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N0 1389 

"Abre Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 175.000,00 ( cento e 
setenta e cinco mil reals" 

0PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas 
atribuiçOes legais e de conformidade corn o que dispOe a Lei Municipal n° 622, de 
17/01/02, 

DEC RETA: 

ARTIGO 10 - Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais) para fazer face as despesas nao 
previstas no Orçamento Programa do corrente exercIcio financeiro de 2002, 
conforme dotacoes orcamentarias abaixo discriminadas: 

1001 -Câmara Municipal 
1001.04 - Administraçäo 
1001.04.122 - Administraçao Geral 
1001.04.122.0002.002 - Manutençao da Cämara Municipal 
3.3.90.46.00.00 - Auxilio Alimentaçao 	 R$ 90.000,00 
3.3.90.49.00.00 - Auxilio Transporte 	 R$ 15.000,00 
3.3.90.93.00.00 - lndenizaçOes e RestituiçOes 	R$ 70.000,00 
TOTAL DA CAMARA MUNICIPAL 	 R$ 175.000,00 

ARTIGO 21  - Fica anulada do Orcamento-Programa vigente, na forma 
do que dispOe o artigo 43 inciso Ill da Lei 4.320, de 17 de marco de 1964, a dotaçao 
orcamentaria a seguir enumerada: 

1001 -Câmara Municipal 
1001.04- Administraçao 
1001.04.122 - Administraçao Geral 
02.14.04.122.0002.002 - Manutencao da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00.00—Outros Serviços e Encargos—P.JurIdica R$ 175.000,00 
TOTAL DA CAMARA MUNICIPAL 	 R$ 175.000,00 

ARTIGO 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacao, 
retroagindo seus efeitos a 18/01/2002, ficando revogadas as disposiçOes em 
contrário. 
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